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ADITIVO Nº 1 AO TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – 
PETROBRAS E INSTITUTO PROTETOR DOS 
POBRES E CRIANÇAS ABRIGO MARIA 
IMACULADA, PARA DOAÇÃO DE AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO E AUXÍLIO PARA AQUISIÇÃO DE 
GLP. 

 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS, sociedade de economia mista, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
nº 33.000.167/0001- 01, com sede na Avenida República do Chile nº 65, Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, neste ato representada pela Gerente de 
Planjeamento de RS e direitos humanos, Renata Nascimento Szczerbacki 
substituindo a Gerente Executiva de Responsabilidade Social, doravante 
denominada PETROBRAS, e INSTITUTO PROTETOR DOS POBRES E 
CRIANÇAS ABRIGO MARIA IMACULADA, com sede na Rua Ana Neri, 1422, 
Rocha, CEP 20960-005, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
nº 33.638.388/0001-00, neste ato representada por Deise Teresinha Gravina, 
Presidente, doravante denominada DONATÁRIA e coletivamente denominadas 
PARTES, resolvem aditar o Termo de Doação de Auxílio Alimentação e Auxílio 
para aquisição de GLP, firmado em 10/04/2022, de acordo com as cláusulas e as 
condições abaixo. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – CONSIDERANDOS 
 
 

1.1. Que em 10/04/2022 as PARTES firmaram o Termo para a Doação da quantia líquida de 
R$ 195.360,00 (centoe noventa e cinco mil trezentos e sessenta reais), tendo por 
finalidade o uso dos valores arrecadados com a presente doação para aquisição e 
distribuição de (i) cestas básicas ou vouchers/cartão de alimentação, em que as cestas 
básicas podem ser compostas com itens de alimentação e higiene e (ii) vouchers/cartões, 
que serão utilizados no auxílio para aquisição de GLP para famílias em situação de 
vulnerabilidade, conforme listadas no ofício da DONATÁRIA (Anexo I), obedecendo aos 
critérios de escolha do público-alvo destacados no referido termo de doação. 

1.2. Que durante a operacionalização das doações o INSTITUTO PROTETOR DOS POBRES 
E CRIANÇAS ABRIGO MARIA IMACULADA informou que devido ao elevado preço 
nacional de GLP Gás de cozinha não foi possível realizar as entregas dos 200 GLP’s sob 
o valor previstos pela Petrobrás na primeira e segunda distribuição nas comunidades de 
Alagoinhas e Araçás - Bahia, ocasionando assim a necessidade de remanejamento. 
Contudo mesmo após o remanejamento, o valor investido no item foi de R$105,00 
diferente do valor assinado de R$ 102,00 para a primeira e segunda entregas. 
Posteriormente o menor valor apresentado após três cotações foi de R$ 115,00.  
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1.3. Além disso, ao realizar a cotação atualizada, o valor subiu novamente, e por esse motivo, 

desejando evitar a redução ainda maior do item e também o cumprimento de 800 entregas 
totais acordadas para toda ação (divididas em 4 entregas), por meio do ofício 41/2022, de 
23 de setembro de 2022, solicitou aditivo de R$ 6.480,00 para cobrir as despesas já 
investidas por nossa instituição e garantir as entregas restantes.  

 
 

1.4. Que no decorrer da execução do termo as PARTES acordaram a inclusão de valor 
adicional ao termo de doação referente ao valor adicional para a continuidade da 
realização das entregas aos 200 beneficiários de GLP conforme limite estabelecido pela 
PETROBRAS e referenciada pelas cotações realizadas pelo INSTITUTO PROTETOR 
DOS POBRES E CRIANÇAS ABRIGO MARIA IMACULADA, não alocada inicialmente no 
termo e reconhecido como aplicável pelas partes, pois à época da assinatura não foi 
considerada a variação de preços de GLP na região destino das doações. 
 

 
1.5. As PARTES têm interesse na presente alteração, sendo mantidas as condições originais 

do termo de doação. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. O presente Aditivo tem por objeto: 

 
a) A alteração do item 1.1, substituindo a redação do referido item conforme descrito no item 

1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 deste aditivo, bem como a inclusão do ANEXO IX. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
3.1. O item 1.1. da cláusula I – OBJETO DA DOAÇÃO passa a ter a seguinte redação: 
 

O objeto do presente TERMO DE DOAÇÃO é a doação, pela PETROBRAS para a 
DONATÁRIA, da quantia líquida de R$ 201.840,00 (duzentos e um mil oitocentos e 
quarenta reais), de acordo com os ofícios nº 04/2022, de 24/01/2022 (ANEXO I) e 41/2022 
de 23/09/2022 (ANEXO IX). 
 

3.2. - A cláusula X – ANEXOS passa a ter a seguinte redação: 
 

Anexo I – Ofício da Donatária 

Anexo II – Cronograma de Desembolso  

Anexo III – Cronograma de Atividades 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Recebimento de Doação 
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Anexo V – MODELO - Relatório de Prestação de Contas da Doação  

Anexo VI – Manual de Prestação de Contas 

Anexo VII – Declaração de Instituição Parceira 

Anexo VIII – Declaração do Gestor Municipal 

Anexo IX – Ofício IPPCAM 41/2022 

 
3.3. O termo de doação passa a ter o anexo IX - Ofício IPPCAM 41/2022 de 23/08/2022, conforme 

anexo referido neste aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
 
4.1.  O presente Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 
 
5.1.  As PARTES ratificam todas as demais cláusulas e condições do TERMO DE DOAÇÃO 

DE  CARTÃO ALIMENTAÇÃO ENTRE PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 
E A FUNDAÇÃO MAMÍFEROS AQUÁTICOS, que não foram expressamente alteradas 
pelo presente Aditivo. 

 
 
Assim, firmes e ajustadas, as PARTES firmam o presente Aditivo em igual forma e teor. 
 

 
Rio de Janeiro, na data de sua assinatura digital. 

 
 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS 

Renata Nascimento Szczerbacki 

P/ Gerente Executiva de Responsabilidade Social 

 

 

 

Instituto Protetor dos Pobres e Crianças Abrigo Maria Imaculada  

Deise Teresinha Gravina  

Presidente 

 

 

Renata Szczerbacki (1 de Dezembro de 2022 09:01 GMT-3)
Renata Szczerbacki

Deise Gravina (5 de Dezembro de 2022 09:13 GMT-3)
Deise Gravina

https://assinaturaspetrobras.na4.adobesign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAnQyBjGWaqoIHMl-a-CqurH6r3GpAS2SH
https://assinaturaspetrobras.na4.adobesign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAnQyBjGWaqoIHMl-a-CqurH6r3GpAS2SH
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TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Elizena Amaral de Assunção  

Instituto Protetor dos Pobres e Crianças Abrigo Maria Imaculada  

 

 

 

Lucas Martins D’Oliveira 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS 

Elizena Amaral de Assunção (30 de Novembro de 2022 14:07 GMT-3)
Elizena Amaral de Assunção

Lucas Martins D'Oliveira (1 de Dezembro de 2022 10:28 GMT-3)
Lucas Martins D'Oliveira

https://assinaturaspetrobras.na4.adobesign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAnQyBjGWaqoIHMl-a-CqurH6r3GpAS2SH
https://assinaturaspetrobras.na4.adobesign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAnQyBjGWaqoIHMl-a-CqurH6r3GpAS2SH


 

 

ANEXO IX 



OFÍCIO 41/2022

À PETROBRAS
Assunto: Solicitação de aditivo

Prezados,

Informamos que, devido ao elevado preço nacional de GLP Gás de cozinha não foi 

possível realizarmos as entregas dos 200 GLP’s sob o valor previstos pela Petrobrás na

primeira e segunda distribuição nas comunidades de Alagoinhas e Araçás - Bahia, 

ocasionando assim a necessidade de remanejamento. Contudo mesmo após o 

remanejamento, o valor investido no item foi de R$105,00 diferente do valor assinado de 

R$ 102,00. 

Além disso, ao realizamos cotação atualizada, o valor subiu novamente, e por esse 

motivo, desejando evitar a redução ainda maior do item e também o cumprimento de 800 

entregas totais acordadas para toda ação (divididas em 4 entregas), solicitamos aditivo de 

R$ 6.480,00 para cobrir as despesas já investidas por nossa instituição e garantir as 

entregas restantes, de acordo com a tabela abaixo:

Descrição do Item Valor unitário Distribuição Total por entrega Quant. Total Geral

1ª Entrega de Gás R$         105,00 196 R$          20.580,00 1 R$     20.580,00 

2ª Entrega de Gás R$         105,00 196 R$          20.580,00 1 R$     20.580,00 

3ª Entrega de Gás R$         115,00 204 R$          23.460,00 1 R$     23.460,00 

4ª Entrega de Gás R$         115,00 204 R$          23.460,00 1 R$     23.460,00 

Valor dos Serviços R$     88.080,00 

Solicitação Anterior R$     81.600,00 

Valor do Aditivo R$        6.480,00 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima 

e distinta consideração.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2022.

_______________________________
Deise Gravina

Presidente
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